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ROA LUIZ ALBERTO WOSTEMBERG 

Decreto ite 7767 de 09-06-1983 

Protocolado n2 10«.281 de 18-04-1983» em nome do verea- 

dor Antonio Garcia e Outros 

Formada pela rua Projetada do Jardim Ouro Branco 

Início na rua Amadeu Mendes 

Término na rua Dom Otávio Cliagas de Miranda 

Jardim Ouro Branco 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito José Roberto Ma- 

galhães Teixeira, 

LUIZ ALBERTO WOSTEMBERG 

Junto da indicação do nome acima o vereador Antonio 

Garcia apresentou esta justificativa: 

"Luiz Alberto Alonso Wustemberg nasceu em Campinas 

no dia 29-07-1954 e faleceu no dia 24-01-1970» em nossa cidade. Luiz 

Alberto Alonso Wustemberg, apesar da pouca idade, participava de di- 

versos movimentos assistenciais, tendo sempre uma palavra de carinbo 

ou um auxílio para as pessoas necessitadas e carentes* Pela sua nobre 

za de alma e espírito de luta, consideramos mais do que justa a home- 

nagem que ora propomos*" 



.fljyrvi L 

A-'./+ 

■ V 

SarnpLaas. Sâraara. jVtunietp-al cie 
iwll 
mtiil Estado de Sao Paulo 

* •> JUSTIFICATIVA 

LUIZ ALBERTO ALONSO WUSTEMBERG, nasceu em Campinas no 

dia.-29 de julho de 1.954 e faleceu no dia 24 de janeiro de 1.970, 

em nossa cidade.• 

LUIZ ALBERTO ALONSO.WUSTEMBERG, apesar da pouca xdâde. 

participava de diversos movimentos assistenciais, tendo sempre - 

uitía palavra de carinho ou um auxilio para as pessoas necessitadas 

e carentes. 

Pela sua nobreza de alma e espirito de luta, considera 

mós mais do que justa a homenagem que ora propomos 

O GARCIA 

VEREADOR 

I 
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DECRETO N.o. 7767 DE 09 DE JUNHO DE 1.983. 

DENOMINA "LUIZ ALBERTO ALONSO '.'WUSTEM— 
BERG" UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Município de Campinas, usando das atribui- 
j ções que lhe são conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto - lei Comple- 
mentar Estadual n.o. 9, de 31 de dezembro de 1.969 (Lei Orgânica dos Muni- 

' cípios),e . ' 
j CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto n.o. 3476, 
i de 1l'de setembro de 1.969, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.o. 
; 5690,"de 14 de maio de 1.979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 

nar próprios, vias e logradouros públicos, independentemente de manifestação 
da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de Ve- 
readores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do referido 
diploma legal; . 

CONSIDERANDO que aos membros do Legislativo cabe 
à honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
prios, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA; 

Artigo Io. - Fica denominada "RUA LUIZ ALBERTO 
WUSTEMBERG" a Rua Projetada do Jardim Ouro Branco, com início na rua 
Amadeu Mendes e término na Rua Dom Otávio Chagas de Miranda. 

Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 09 de Junho de 1.983. 

JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
— Prefeito Municipal — 

NEIDE CARICCHIO 
Secretária dos Negócios Jurídicos 

AUGUSTO FERNANDO BARROS PIMENTEL FILHO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Técnico - Legislativa da Consul- 
toria Jurídica da Secretária dos Negócios Jurídicos, com os elementos cons- 
tantes do protocolado n.o. 10281, de 18 de abril de 1.983, em nome do Verea- 
dor Antonio Garcia e outros e publicado no Departamento de Expediente do 
Gabinete do Prefeito, em 09 de junho de 1.983. 

D1SNEI FRANCISCO SCORNAIENCHI 
Secretário - Chefe do Gabinete do Prefeito 
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EXMQ. SR. 

DR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE . 

CAMPINAS- ' 
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DE CAMPINAS 
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PROTOCOLO-CE^A 

Senhor Prefeito: 

   Nos termos do artigo 29 do Decreto 

n9 5.6^90, de 14 de maio de 1979, apresentamos o nome de LUIZ 

ALBERTO ALONSO WÜSTEMBERG, para ser denominada uma via publi 

ca /de nossa cidade. 

/ Em anexo a devida justificativa. 

Atenciosamente, 

NIO GA 


